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AUTÓGRAFO Nº 2.020, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.

Autoria: Poder Executivo Municipal

Altera os artigos 245-B e 245-C do Código Tributário Municipal - Lei Complementar 20/2008 e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de  Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei:

Art. 1º. Altera os artigos 245-B, I e § 1º, e revoga os incisos II, III, IV e V do Código Tributário Municipal (LC 20/2008) que passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Art. 245-B. O valor da Taxa de Funcionamento será de 0,5% (fração de zero vírgula cinco por cento) da UFCNP (Unidade Fiscal de Campo Novo do Parecis) por metro quadrado da área utilizada para a atividade da empresa.
I - o valor mínimo da Taxa de Funcionamento será de 0,5 (meia) UFCNP e no máximo 10 (dez) UFCNP.
II - Revogado
III - Revogado
IV - Revogado
V - Revogado
§1º. Para os autônomos e profissionais liberais o valor da Taxa de Funcionamento será correspondente a 1 (um) UFCNP.
.................................”
Parágrafo único. Os demais parágrafos do art. 245-B continuam vigorando tão qual estão.

Art. 2º. Altera o art. 245-C do Código Tributário Municipal (LC 20/2008) que passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Art. 245-C. Valor da Taxa de Localização corresponderá a 10% (dez por cento) do valor cobrado para a Taxa de Funcionamento.
§ 1º. As empresas que vierem a se instalar no Município terão isenção da Taxa de Localização, sendo a mesma cobrada apenas no caso de mudança de endereço.”

Art. 3º. Ficam revogadas as demais disposições em contrário

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

		Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 12 de dezembro de 2022.



				       VER. WILLIAN FREITAS RODRIGUES
 					          Presidente
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                                                                               DALVA LÚCIA ZAMBALDI
					                     Secretária Geral
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